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Solicitaçåo de reequilfbrio econômico flnanceiro ou cancelamento e troca de marca do item 22 referente a Ata de
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ALTERMED

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320
Fundo Ganoas Gep: 891 63-554[¡ rrlr À9t l¡ir'\ r vrlr rì,^r1 ,rr¡\p,!¿¡ 
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Pref Municipal / Fundo Mun de Saude de Marmeleiro - Cod: 1060

Awnida Macali, 255 - Centro

Cep: 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Att, Comissão Permanente de Licitaçöes

46412023

Referente: Pregao Eletronico (Regi$ro Precos) Nr. 10712022 (49600)

RIO DO SUL . SC

so LtctrAçÃo DE REEQUTLíBRO ECONOM ICO-FINANCEIRO

A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, pessoa jurfdica de direito prilado, inscrita no CNPJ sob nr, 00.802,002/0001-02, wm
perante V. S.A, atraués de seu procurador, cujo instrumento procuratório resta anexo, baseada nos termos da Lei 8.666/93, Art.
65, inciso ll, alfnea "d", requerer a rer,isäo do preço pactuado no processo acima citado, objetilando a manutençäo do equilfbrio
econômicofinanceiro inicial do contrato. Veja-se que por se tratar de empresa distribuidora (Artigo 4" da Lei N/ 5991/1973) toda a
nossa atuaçäo fica adstrita à regular produçäo e fornecimento do produto pelo fabricante, e qualquer alteraçáo neste afeta
diretamente a ora requerente, de modo que impede o fiel cumprimento do contrato assumido, para tanto, abaixo relacionamos o
produto com seu lalor atual de custo e de r,enda e com o intuito de corroborar nossa solicitação anexamos a este documento,
nota(s) fiscal(is) e/ou documento(s) de aquisiçäo que demonstram o custo atual de aquisição para o produto.

Gostarfamos de salientar que a supeft€niência de erentos imprevisñeis, que acarretam excessira onerosidade a uma ou ambas as
partes contratantes permite a rerisåo dos contratos atingidos uma \ez que resulta em alteração do estado no qual se deu a

manifestaçäo de lontade dos contratantes, Assim, restando proudo o desequilfbrio decorrente de mudanças imprevisfieis, surge a
possibilidade de adoção de medidas excepcionais, como a revisão contratual, uma \ez que resta pror,ado o desequilfbrio
prowniente de alterações profundas e inesperadas na base contratual, cuja autoria não possa ser atribufda a nenhuma das partes.

Diante de tais fatos, de acordo com os documentos em anexo, com o intuito de er,itar o desabastecimento do material na
instituição e, comprometido com o interesse público a Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, nestes termos, requer junto ao

departamento competente:

1) A REVISÃO dos lalores pactuados conforme apresentado uma \ez que resta prolado o desequilfbrio contratual;

2) Alteraçáo da marca cotada, uma \ez que o fabricante anterior náo dispoe do produto para entrega;

MARCA ATUAL: FRESENIUS MARCA REQUERIDA: HIPOLABOR

3) Se for o caso, providências acerca da emissäo de termo aditir,o pelo CANCELAMENTO do fornecimento do item em questão.

Nestes termos, pede deferimento, e requer que após a apreciação da presente, que a decisão seja remetida, r,ia e-mail para
contratos@altermed,com.br ou r,ia fax para (47) 352G9000 ou para o endereço da requerente.

Asslnado d¡gitalmente por: MAICON
CORDOVA PEREIRA:01588693970
O tempo: 27-06-2023 15:59:45

Altermed Mat Méd Hoç Ltda
Maicon Cordova Pereira
Gerente Adminisfrativo
CPF: 015.886.939-70 Rio do Sul (SC), 26 de Junho de2023

_l
2ó.7N

FONE: +55 (47)3520 9000
Estrada Boa Éperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL I SC I Brasil

CNPJ: 00.802.00210001-02

lE 25.314,899-5
licitacoes@alternìed.com br / alterned@alternr
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22 m AMP AMIODARONA O5O MG INJETA\EL t,90æ0 7,23 2,048æ 2,50æ0 2,6S470 7,23
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RE: Processo de Cotação 12388

Marcelo Avila < Marcelo.Avila@fresen ius-kabi.com >

Qua, 2023-05-17 09:45

Para:Compras - Claudia Constante - Altermed <compras@altermed.com.br>

Bom Diaaa

lnfelizmente esses itens estamos sem estoque no momento e sem previsão de liberação.

MARCELO SILVEIRA DE AVILA

EXECUTIVO DE VENDAS

FRESENIUS KABI

48996245665
51 3346 1322 ou L56L
ma rcelo.avila @fresen ius-ka bi.com

De: Compras - Altermed - Claudia Constante <compras@altermed.com.br>

Envlado: quarta-feira, 17 de maio de 2023 09:41

Para: Marcelo Avila <Marcelo.Avila@fresenius-kabi.com>

Assunto: RE: Processo de Cotação 12388

*** Th¡s message is from an EXTERNAL SENDER - be CAUTIOUS with links
and when open¡ng attachments ***

Marcelo, bom dia!

Para os näo cotados, Hidtrocortisona 100mg e Amiodarona inj, ainda não normalizou o faturamento?

Aguardamos retorno para dar sequencia na ordem de compra.

Atenciosamente,

Claudia Constante
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATTERMED MATERIAT MEDICO HOSPITATAR ITDA

Estrada Boe Esperança ,2320 | Zip Code: 89.163-554 | Rio do Sul I SC I Brazíl

Fone/Whatsapp; +55 47 3520-9000

E-mail:

ALTERMED
rlutcÀrr¡fot f ràr0rtN¡ lo¡rtf¡t^rtÿ

"Antes de lmprlmlr, pense no seu compromlsso e responsabllldade com o Melo Amblente"

"Esta mensagem, lnclulndo seus anexos, tem caráter confidenclal e seu conteúdo é restrlto ao(s) destlnatárlo(s) da

mensagem. Caso você tenha recebldo esta mensagem porengano, quelra, porfavor, retorná-la ao destlnatárlo e

f (Dalterrneclltcta in Alterrnecl

@ *w*.al termecl.corìì.br

(iùa lternredltda(Ç tazr 35zo eüoo



RECEBEMOS DE FRESENIUS KABI BRASIL LTDA OS PRODUTOS BOU SERVICOS CONSTANTES DA NOTA F¡SCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 2SIO9I2O22VALORTOTAL: RS I.9OO,OO DESTINATÁRIO: ALTERMED MAT. MED.HOSPIT, LTDA. EST BOA ESPERANCA,232O
FUNDO CANOAS RIO DO SUL-SC

DATA DE RECEBIMENTO ¡DENTTFICAçAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N".000.037.602

Série 001

ilil illlilt il il tilt iltilililtil tililt ilililt ilt ililt ilil ilt illt il il til
CHAVE DE ACESSO

5222 0949 3242 2100 2077 5500 1000 0376 0210 8868 5092

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Avenida Brasil, I 255

Cidade Jardim - 75080-240
Anapolis - GO Fone/Fax: 6233 108200

IDENTIF]CAÇÁO DO EMITENTE

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

N". 000.037.602
Série 001
Folha I/1

I

DANFE

0
I

ENTRADA
SAfDA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda,gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
DA

n
DE USODE

tNscRrÇÁo MuNrc¡PAL INSCRIçAO ESTA.DUAL DO SUBST, TRIBUT

¿s.12Á 221t¡i2ît-71
CNPJ

soctAL

ENDEREÇO

EST BOA F],SPERANCA. 2320
BAIRRO / DISTRITO

F'TINDO CANÍ)AS ßs161-5s¿
CEP DATA DA SAIDA,/ENTRADA

RIO DO SUL
MUNICIPIO INSCRIçAO ESTADUAL

253148995
HORÁ DA SAIDA/ENTRÁDA

00t
28/l0t2022

VALOR DO ¡CMS

22flîO
DASE DECÀIC. ICMS S.T.

0.00
VALOR DO ICMS SUBST,

0.00
V. IMP, IMPORTAçAO

0.00
V. ICMS UF R¡MET,

0. 00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0-00
OUTR.AS DESPESAS

0-00
VALOR TOTAL IPI

0-0fl
V. ICMS UF DEST

0- 00
TOT, TRIB,

SOCIAL

conta do Rem
CODIGO iA,NTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF

l8-233.2111OO12-92
ENDEREÇO

ROD BR-I53 S/N (?f)IÂNIÂ
MTJNICIPIO UF

(ìÔ
QUANTIDADE

1

ESPEC¡E MARCA NUMERÁÇAO PESO BRUTO

t-000
PESO LTQUIDO

1.000
DADOS

:0olco pnooutc DEscRrçÃo Do PRoDLrro / sERvtÇo NCIIUSH o/csT CFOP I.JN QUANT
VALOR

I.JN¡T
VALOR
TOTAL

VALOR,
DESC

a.cALc
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALIQ.
lcMs

ALIQ,
fPl

002296 CLOR.DE AMIODARONA 5OMGA4L SOL INJ
As mercadorias sairao ou serao retiradas do Deposito
Fechado situado na Rodovia BR 153, Jardim Guanabara
Goiania - GO - Insc. Estadual 107.797,909 - CNPJ
49.324.22110019-33 IPf com Aliquota Zero conforme
Decreto 7.212 de l5106/201o-RIPI. Lote: 78RF2536
Qusnt: 20.000 Fab: 27 106/2022 Yal:2710612024

30049054 000 6t05 20,0000 95,0000 1.900,00 0,00 1.900,00 228,04 t2,00

IN ]-ORM.AçOES COM PLEMENT.ARES

Inf. Contribuinte: /As mercadorias sairao ou se¡ao r€tiradas do Deposito Fechado/situado na Rodovia BR 153, Jardim Guanabara -
Goiania - GO/- [nsc. Esradual 107.797.909 - CNPJ 49.324.221t00i9-33/lPl com Aliouota zero confome Deireto7.2t2 de
I 5/06/20 l0-RIPL/OC 56000/Pcdidos: 5502 193589/ Conteudo de lmportacao Inferioi ou igual a 40% (quarenta por cento) Credito
Pr€sumido-Lei ¡0,147 de 2000. Produto de uso restríto hospitalarAuioriz.funcionamento ñiS n 1.01402.4

RESERVADO /C,O FISCO

hnpressoeñ26/(16/2023616:00:14 NotatltcalsgerencladaspeloAryulvel-w,Árqulÿelcom,br Powered by NFePI!P@



RECEBEMOS DE HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA OS PRODLTTOS E/OU SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO, EMf SSÃO: 1410612023 VALOR TOTAL: R$ 33. IOO,OO DESTINATÁRIO: ALTE-RMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ESTRADA
BOA ESPERANCA,2320 FUNDO CANOAS RIO DO SUL.SC

IDENTIFICAçAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N".000.101.372

Série 006
UA I A lJE KECEBIMENI O

ililr rilil ilril il illlililr ilil ] rililrililt ililililtIilililtIlttil
CHAVE DE ACESSO

3123 0619 5707 2000 0706 5500 6000 1013 72tt 2872 2174

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL. 39404-621
MONTES CLAROS - MG FonelFax: 3134081800

I DENTI FI CAÇÃO DO E M ITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I . SAÍDA

N".000.101.372
Série 006
Folha I/1

I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda,gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

VE,NDA DE PRI)DTICAO
NATUREZA DA OPERÂçAO PROTOCOLO DE AUTORJZAç^O DE USO

13723543906î249 - 1 4lOGl2O2? 1 5:34l.74
INSCRIçÄO ESTADUAL

\61Á25R990275
INSCRIçAO MI,JN¡CIPAL INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT

1q.9fi 12î1finfi7-O6
CNPJ

ENDEREçO

ESTRADA BOÁ, ESPE,RÄNCA. 2320
BA¡RRO / DISTRITO

F'IINDO CANOÄ,S ß91 63-554
CEP DA

UF

sc
FONE / FAX

4735209000
TA

V, IMP. IMPORTAÇAO

0.0f|
DO PIS

VALOR TOTAL IPI

0-00
TOT

SOCIAL

conta do Rem
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF

95.591-723/0100-lìS

RUA CASTRO ALVES 51

ENDEREçO UF

MG
INSCRIçAO ESTADUAL

433631 1 1 00s02
QUANTIDADE

l5
ESPECIE

cAIXAISI
MARCA

HIPOI,A RIIR f"ÀR MÄ(]EI ITI

ERUTO PESO LIQUTDO

128.800

róDrGo PRoDUTc DEscR¡ÇÄo Do PRoDUTo / sERvIço NCIÝl/SH o/csT CFOP tJN QUANT
VALOR

T'NIT T(
B,CALC

ICMS
VALOR
fcMs

VALOR
IPI

ALIQ.
tcMs

ALIQ,
tPt

300490s4

30043999

100t0013

t00300 I 8

10010003

10020007

CLORID AMIODARONA IsOMG/3ML GEN CX
IOOAMP X 3ML PMC: 0 Lote: AD-011/22 Qte: l0
Lote: AD-011/22 Quant: 100.000 Fab: 2210212022Yal:
3l10ý2024
FCI:E82F3586-E 140-4435-A4El-3E4F2F845E34

ebtË sö-óíöo Ën¡öñtSölöñri lt¡c/r',rl öËñö1 
-

50FRXI2OML+SOCOPOS PMC:0 Lote: 015923 Qte:
5,00
Lote: 015923 Quant: 5.000 Fab: 07/0212023 Y al:
3U0v2025
F CI:4EF 428M -6332-4680-8C37-6 lCE5EA50D80

Á-DriËñ'ËËiNËFRiñÄ l-ciiôoö'Mü öx-ìööÄüp x- 
.- -

IML PMC:0 Lote: D-006/23M Qte: 50
Lote: D-006/23M Quant: 50.000 Fab: 30103/2023 V all
!1t08t2024
FCI:8COAFEDE-4795-40C9-84F l -85034BD09F78

clõäiö bËïLuöx-etiñA idMö öËñ ci iöööÄË 
-

(Cl) PMC:0 Lote:0728/23M Qte:40,
Lotc: 0728/23M Quant: 40.000 Fab: 13/0512023 Y al:
30t04t2025
FCI:D30l99CE-07EF-4829-46D3-43Ds87Ds8835

30049039

500

500

500

s00

ó l0l

6l0l

6l0l

6l0l

cx

òï

öï"

öï"

s,0000

00,0000

50,0000

40,0000

250,0000

400,0000

90,0000

--¿b;ooöo

25.000,00

2.000,00

4.500,00

1.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

2.000,00

4.500,00

- 
i"6ö;oii

3.000,00

240,00

540,00

192,00

12,00

12,00

it,oo

r2,00

Inf Contribuinte: ORDEM DE COMPMS 59.704 Pedido: 60192 Email do Desrinará¡io:
mailDcst: rccebimento@altemed.com.br
mailTransp: cditraruportes@ediesales.com.br
lucimar.ribeiro@fedex.com

I NFORMAçOES COMPLEMENTARES

recebimento@altemed.com.br

RESERVADO ÀO FISCO

Inprcrso M 26/06/2023 6 I5:54:25 Notøstlscals gcrencladæ pelo Àtgulvel - w,4rqulÿet,combr Powercd by NFePltP@



TTABEUOI|ATO DÉ I{oTAS E PRTTESTOS DEIINJLOS
CII'ÁD€ E COtrARCAD€ RIO DO SUL

ESTADO DÉ SÂ¡¡IA C¡IARIIIA
sEÈ,ffi¡y¡É RÁrß,;t- EaxtRo- ÐG. {_3}€å¡

Públ¡ca pmtoætãda 153È{ em data de

r79
095

Livrþ:
FoltE;

lz9
094

Liwo:
Folt¡a:

' 
TABEI.JONAÍO DE T{OTAS E PROÌESTOS OE TfTLOS

CIDADE E COI¡!ÀRCA DE R¡C DO SUL
ESTADO DE SANTA CÀTARTXAffiffi¡ÆüEæ.m.;æ_ç- sræ#iüEtrrør{i*ær

Públíca 15364 em data de6
PRocuRAçÃo BASTANTE QUE Fþ¿ ALTERMED IIATERI¡AL
HOSPITALAR LTDA. A MAtcON CORDOVA PERE|RA, NA FORMA ABAtXo: - _ - _ -
sAIBAùl quantos este público ¡nsfumento de procuraçåo bastar¡te virem. que aos
quatorze (14) dias do mës de setembro (og) do ano de dois mil e dezesseis (2016).
nestia c'rdade e comarc€r de Rio do sul, Estado de santa catarínã, neste Tabel¡onato.
perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como oúorgante, ALTERMED
|¿IATERIAL MÉDlco HosptrALAR LTDÀ, pessoa juridica de dlreito privado, inscrÍta
no CNPJ(MF) sob número 00_802-002y0OOí{2, com sede na Estrada Boa Esperança,
número 2320, Bairro Fundo canoas, nesta cidade de Rio do sul, Estado de santa
catarina, confome contrato social. devidamer¡te registrado na Juntâ comercìal do
Eslâdo de Santa Cataríne - JUCESC, sob número 422OZO7ZOB2, em 06.09.1995 e
conforme consolidação de contrato social, datado de 26.06.201s, dev¡damente
reg¡strado na Junta comercial do Estado de santa cata¡ina - JUGEsc, sob número
20150597410, em 08.07.2015, neste ato represenlada por seu sócio adminisbador,
ANACLETO FERRARI, brasiteíro, nascido no d¡a 2ô.02.1S66, casado. empresário,
portador da carteira de ldentidade número 3Rfl.42g.zz2-ssp-sc, da certeka
ñacíonal de Habilitação número 038878563F2-DETRAN-sO e inscrÍto no cpF(MF)
sob númerc 523.140-819-{10, domíciliado e res¡dente na EsFada Boa Esperança,
número 2545, Baíno Fundo Canoas, nesta cídade de Rio do Sul, Estado de Santa
calarina, a presente identifcada neste ato pelos documenros supr¡r mencíonados. de
cuja capacidade jurid¡ca dou fé. por este priblico instrumento, através de seu
representarite, disse que nomqrva e constituía seu bâstante procrrador, rtAlcoN
coRDovA PEREIRÂ brasireiro. casado, gerente, portador da carteira de ldentidade
nitmero 3.242.19S-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número
02034415785-DETRAN-SC e inscr'¡to no GpF(MÐ sob número 015.886.939-20.
domiciliado e resídente na Rua Henrique Mundeld. número igo, Bairro Fundo
Canoas, nela cidade de Rio do Sul, Ëstado de Santa Catarina. para o fim especial
de onde com esta se ãpresentar, participar de licitaçöes, em qualquer
modalidade (concon€ncia, tomada de preço, convite, concuÍso, leilão, pregão
presenciat elou eletrôn¡co, dispensa de lieitação, compra direta) em nome da
eñpresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas;
dar lances, assist¡r aberturas de propostas, as,sinar contrâtos estipulando e aceitando
dáusulas e condições; pagar taxes e emolumentos, apresentar prcvas e documentos
representâla em quaísquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passaf recbo e dar quitações. bem como nomear
representantes para representáJa nas conconências e ou licitações, enfim praû'car
todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB
MTNUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAirt FORNECTDOS pOR CONTA E
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os docr.¡mentos apresentados para a
lavfatura do presente ato se encontram arquivados por me¡o de fotocópias, c¡nfonne
determina o parágrafo único do art. 799, do Códþo de Normas da Conegedoria Geral

Læñ ry& Fæ æ Ðt* erc+i cE. ff r!*å. $o **rr* * *effiHffi.-

13¡-munN !@õ Ms Dbòb. kis Þ EFetu.mú@2 t524ã Foôæ@ù6(sMæ)

da Justiça do Estado de Santa Catrarina- Assim a d¡sse do que dou fê e me este
instrumento o qual foi lído por mím, Escrevente Notanãl e sendo achado conforme,

e assina. Eu, lsabel Sane Kuhnen. Escrevente Notarial, que digitei-
Eu, Zêlia Della Giustina, Tabeliå de Notas, subscrevo, dou fê e assino. C.M.
21514. R$ 46,00 + Selo: RS 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de

20T6. (A) (A) ALTERMED MATERIAL MÉDrcO HOSP¡TALAR LTDA -
FERRARI. MARIA ZÉL|A DEIIá GIUSTINA

TRASLÂDADA EM SEGUIDA, EU,
Notañal, que no impedímento ocasional

subscrevo, e assrno-

de Setembro de 2016.
da

o o

L.
ISABEL KUHNEN

Escrevente Notarîal
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Rua W de Novemhro, 64 - Sala 2l
Edifuio Pedro Francisco Vargøs

Centro, Itajaí - Santa Catarina
(47) 3st4-7s99 | (47) e9748-2223

www. daut in. c om I daulin@d aut i n. c om

Y:

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETROI,¡¡CA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIçOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Go, CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela funçáo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8f0050dc808f46041 ee6449a0e8dfl 84643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo
com as Legislaçöes e normas vigentesr através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticaçáo eletrônica do documento intitulado "Procuragäo . Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é
descrito como "Procuraçäo - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 0511012022 15222208, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802,00210001-021tinha posse do arquivo com as
mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 0511012022 15224:20 através do sistema de autenticaçäo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 0, S 20 da MP 2200-2l2OO1 , Att. 107 do Código Ctvil e
Art.411, em seus SS 2o e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 1027812020.

Para m,ais informaçóes sobre a operaçáo acesse o site https://www.dautin,com e informe o código da
transaçåo blockchain oxefl7b30l557l6fdelf45ld132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61e4.
Também é possfvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

r Legislaçåo Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ffiiJTrtlt
ft¿¡ldêncla dr Rrrrlbllø Õs¡ CMI
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HÐIUr PnOVreOÊ.LA 2.280.A
lrg 24 DE åå06Tû iÞE ¿0tll,
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? TABELIONATO DE NOTAS E PROIESTOS DE TÍÍULOS

CIDADE E COIIARCA I}E RIO DO SUL
ESTADO DE SAIITA CATARINA

ffi Æ¡s¡tÍr¡oM.7!.caûrc-For€-¡7-3Îtffis
Eufteþ€bÉÊrÉ-d

assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00Se1o: R$ 1,70 + R$ 0,00 (FUpESCj4/42"ÁrcrAB!
Peritos e Assistência: atê 24,42o/o; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos lsentos e
Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55olo) = R$47,70. Selo(s): FcKQ32722-R4BX.(a) ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPTTALAR LTDA. - Outor_ganie representada pòr AMCLETO
FERRARI, MARA ZÉL|A DELLA GIUSTINA - TABELñ. Era o que se continha. o referido é
verdade do que dou fé. Eu, KELLY LETlclA Hoss, Escrevente substituta, que digitei,
subscrevo dou fé e assino. Emofumentos: R$13,90 + FRJ: R$ 3,15 (FUPESC;24,42o/o; OAB,
Peritos e Assistência: atê 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos lsentos e
Ajuda de Custo: 26,73%;TJSC: 19,55%) = R$17,05.

Rio do Sul, 16 de maio de 2023.

Em testemunho da verdade.

? TABE-IONATO DE NOTAS E PROIESTOS DE TÍTULOS
CIDADÊ E COIIARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARI¡IA
ffiÐÂAR|SIll¡|ilO mIæ,70 -CArmO - ForC-a7 - Sfism

ElrÂ¡LEbteæeû'fr.Ñ

CERTIDÃO

MARIA ZÉLÁ DELLA GIUSTINA, TABELIÃ DO 2" OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA
LEI. ETC. CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE, RB/ENDO
NESTE TABELTONATO OS LTVROS DE REGTSTRO DE PROCURAçöES E DEMATS pApÉts
DO ARQU¡VO, PELOS MESMOS VERIFIQUEI AUE ÀS FLS. 094/095, DO LIVRO I79, SE
ENCONTRA LAVRADAA PROCURAçAO DO SEGUTNTE TEOR:pROCURAçÃO BASTANTE
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:
SAIBAM quantos este público insfumento de procuração bastante viæm, que aos quatoze
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e
oomarczt de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, Escrevente
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MÐ sob número
00.802.0020001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, númem 2320, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social,
devidamente registrado na Junta comercial do Estado de santa catarina - JUCESC, sob
número 42202072082, em 06.09.1995 e conbrme Consolidação de Contrato Social, datado de
26.06.2015, devidamente registrado na Junta comercial do Estado de santa catarina -
JUcESc, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio
administrador, ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.02.1966, casado,
empresário, portador da carteira de ldentidade número 3Pl1.428-Tl2-ssp-sc, da carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2s4s, Baino
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé- Por este
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e const¡tuía seu
bastante procurador, MAICON CORDOVA PERE¡RA, brasileirc, casado, gerente, portador da
Carteira de ldentidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação
número 0203¿1645785-DETRAN€C e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-20,
domiciliado e residenfe na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Baino Fundo canoas, nesta
cilade de Rio do sul, Estado de santa catarina, para o fim especiat de onde com esta se
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial elou eletrônico, dlspensa de licitação,
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar
apresentar propostas; dar lances, assistir abefuras de propostas, assinar contratos estipulando
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e
documentos representá-la em quaisquer epartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes
para representá{a nas conconências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB IUIINUTA). (OS DADOS DO
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABIUDADE DA
OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavrafura do presente ato se encontram
arquivados por meio de fotocopias, conforme determina o paÉgrafo único do art. 7gg, do
Código de Normas da Conegedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e
sendo acfrado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, lsabel Sane Kuhnen, Escrevente C.Î
ÞlglgkL"gç"Eiflihf",ÇË..ÿþîêrffi$.Ddla Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou ré e*r Crì
PaE ÿälit- o dodmnto e suãs ¡ss¡nãtuê eæse htE s:/ass¡nah¡E.Hoteriâdo.or9-brrEl-date e hbm o códt¡o VHKMP- fj3 U j
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KELLY LETICIA HOSS
Escrevente Substituta

*___________
Ess ù@rcnb tuiæ*mdo por KELLY LEnclA HosS. ";;ì
PaE wl¡dt o dodænlo e s6s a$inetuEs æs hlþs:/a$¡nah¡E.Hotaùdo.ofg.br/Elirate e infum o qidþo VHKMP- i.3
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Poder Judiiátu
Estado de Sflta Cdadm

Selo Dätal de F¡slização
Sdolîmal
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en MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validaçáo: VHKMP-7SC73-9FBSV-9DR6G

Este documenlo foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
hoÉrio de Brasília):

ý KELLY LETICIA HOSS (CPF 071.s67-619-941em 16tof,t2023 09:21

Pa¡a verifcar as assinaturas aæsse https-//assinafura.e<rotariado.org.br/valídate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validateÂ/HKMP-7SC73-9FBSV-gDR6G
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Requerimento de Reequilíbrio 10712022 - ltem: 22 - Cl:26740 - OF 46412029

WÐ De Contratos - Vitor - Altenned <contratos(Qaltenned.com.br>

ffi Para Licitaçöes e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.bp, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
<llcltacao02@marmelelro.pr. gov.br>

Cópla SAC - Luclana - Altermecl <sac@altermed.com.br>, Pedido - Noeli - Altermed <pedido(ôaltenned.com.br>, Promotor
de Vendas - Marcos Daniel da Sllva - Altermed <nrarçosdaniel@)alternred.com.br>

Data 27-Q6-202316:29

þ Amlodarona-.pdf (-693 KB) ft ruota fiscal anterior 09-2022.pdf (-12K8) þ ttota fiscal atual.pdf (-15 KB)

frof rc+zoze,-asslnado.pdf (-356 KB) fi erocuração - Maicon Cordova Pereira + Certidão 16,05.2024.pdf (-1,7 MB)

Renrover todos os anexos

Prezados, boa tardel

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurfdica de direito privado, CNPJ n" 00.802.00210001-O2,com scdc na Estrada

Boa Esporança, n'2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu proourador devidamento oonstituldo, vom porante Vossa Senhoria, apresontar

Solicitação de Reequillbrio Financeiro, assinado eleüonicamente (Certifioado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com aMP 2.200-212001.

Favor confirmar reoebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, so for online informar quais os dados neoessários e o link, se

não, qual o telefone e servidor responsável por prestar as informações.

Atenciosamente

Vitor Moraes.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

ATTERMEO MATERIAI MEDICO HOSPITAI.AR TTDA

Estreda Boa Esperança, 2320 | Zlp Codc: 89.163-554 | Rlo do Sul I SC I Brazll

Phonc/Whats; +55 47 992402249

tax: +55 47 3520.9000

E-mall: contratos@altermed,com.br

AIîËHMËD

"Antes de lmprlmlr, penso no seu compromlsso e responiabllldade com o Melo Amblento,'

"Esta mcnsegem, lnclulndo seus anexos, tem caráter conlldenclal e scu conteúdo é restrlto solst desdnatárlo(sl de mensatrm. Caso vocâ tenhe rrc€bldo 6sta mGnsagem por

entano, quelre, pot tavor, tetorná-la ao dlstlnetarlo G epagá-la dê seus ¡rqulvos, qualquêr uso não autorlædo, repllcação ou dlssemlnação dêste mcnsågem ou part¿ dela é

sxpt€ssamênte prolbldo, A Altsrmsd Meterlal Médlco Hospltslar ltda não á responsável pelo cont6údo ou r vsracldsde dssta lnformaç!o,

$ torl3520-9000 (¿!¿ìlrerrnecllrd.r

f (d)".rltermedltcl.ï i¡1 Alterrrrerl

A
('i.ï.i) www.a lten r¡ed.c<¡rn. l¡r\tÎz
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,03 de julho de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento e troca de marca.

Nos termos da solicitação da empresa ALTERMED MATERIAL tvtÉOICO

HOSPITALAR LTDA, protocolada sob o no 105312023, em que pleiteia reequilíbrio econômico

financeiro ou cancelamento e troca de marca do item 22 referente a Ata de Registro de Preços no

25712022, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 107/2022, solicito parecer jurídico a fim de indicar

a possibilidade e legalidade da solicitagão.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

w PAULO IAIR PILATI
524.7o:4.239-s3
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dlgltrl !vrnçrdr com c.rüllc.do dlglt.l nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@ma¡meleirc.pr.eov,br'/ licitacao02(A)marmeleiro.ur.sov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.665/000t -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

Marmeleiro, l0 de julho de2023.

Processo Administrativo n.o 182/2022
Pregão Eletrônico n.' 107 /2022

Parecer n,' 25012023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de alteração de marca do objeto contratado e

reequilíbrio econômico financeiro de item daata de registro de preços n.'25712022, vinculada ao

Pregão Eletrônico n.' 10712022, que teve como matéria o registro de preços para fornecimento de

medicamentos para atendimento às unidades de saúde do município, conforme Protocolo n.o

1.05312022, datado de 03 de julho de2023.

A empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA apresentou

instrumento petitório de alteração de marca do objeto conhatado, alegando que o fabricante da marca

ofertada não dispõe do produto para entrega. Alternativamente requer o cancelamento do item.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento por parte da empresa;

¡ Informação de falta do produto;

r Notas fiscais;

o Solicitagão de parecerjurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

Em relação à troca de marca, a Lei n. 8.666193 prevê em seu artigo 65, inciso II, que os

contratos administrativos podem ser alterados, desde que devidamente justifïcado nos seguintes casos:

"Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
dev idas j usti/ìc at iv as, no s s e guintes c as os :
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modi/ìcação do projeto ou das especi/ìcações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modi/ìcação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;
II - por øcordo døs partes:
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a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessdrlø ø modiftcação do regíme de execuçäo da obrø ou
serviço, bem como do modo defornecimenlo, emface de verili,cøção lécnicø
dø ìnaplícabílidøde dos lermos conlraluaís orígindríos;
c) quando necessária a modi/ìcação da þrma de pagamento, por imposição
de circunstôncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada
a antecipação do pøgamento, com relação ao cronogramafinanceiro /ìxado,
sem a correspondente contraprestação deþrnecimento de bens ou execução
de obra ou serviço;

4 (ErADo)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ouþrnecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso deforça maior, casoþrtuito oufato do príncipe, conlìgurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.
pela Lei n'8.883. de I 994t"

O caso em tela traz situagão na qual a empresa, segundo alegado, está impossibilitada de

entregar o produto, dada a sua indisponibilidade, sendo solicitado pelo fornecedor a troca de marca

do fármaco. A alínea oob" do inciso II do art. 57 daLei nf 8.666/93 expressa a possibilidade amigável

da alteração contratual quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,

bem como do modo de fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários.

A contratada informou suas razões e apresentou alternativa, que deve ser analisada pelos

responsáveis pelo Departamento de Saúde, para fins de verificar se o objeto proposto cumpre com os

requisitos exigidos.

Sobre o tema o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já publicou Acórdãos pela

regularidade da substituição de marca e modelo do objeto nos casos de impossibilidade de

fornecimento do objeto ofertado. Vejamos os Acórdãos 3485121 e3488/2l,ambos do Tribunal Pleno:

"ACÓRDÃO N." 3485/21 - Tribunal Pleno: Aditivo de Conffato. Contrato n.o
12/2021, Alteração. Impossibilidade defornecimento do objeto ofertado. Fato
alheio à vontade da contatada. Substituição de marca e modelo.
Regularidade. P e I a þr mal izaç ão, "
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"ACÖRDÃO N.' 3488/21 - Tribunal Pleno: Aditivo de Contraîo. Contrato n.o

18/2021. Alteraçdo. Impossibilidade de fornecimento do objeto ofertado na
propostq apresentada na licitaçdo. Fato alheio à vontade da contratada.
Substituição de marca e modelo. Regularidade. Pelaþrmalização."

Ao substituir o fármaco por objeto equivalente ou superior, a Administração acabaút

aplicando o princípio da eficiência administrativa, buscando atender as necessidade do Departamento.

As atividades do agente público devem ser pautadas nos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, sempre visando o atendimento ao interesse público.

Considerando que já está pacificado o entendimento que permite a troca de marca em

situações nas quais a empresa está impossibilitada de fornecer o objeto, não vislumbro inegularidades

para que seja deferido o pedido formalizado pelo fornecedor.

Em relação ao pedido de reequilíbrio, o art. 65,II, alínea d, da Lei no 8.666193, concede à

Administração a possibilidade de modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-fïnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratualjustifica-

se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execução do que foi conhatado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áiea eoonômica

extraordiná¡ia e extracontratual.

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia parc vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fáúica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, 'Fato do Príncipe', força

maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e

imprevisível pela parte afetada, contido na áiea extraordinária do negócio. Se o preço do contrato foi

subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei

não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento da curva

inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações exhaordinárias, fora do risco normal da

economia de seus negócios.
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Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo tempo

e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria

negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por má-fé ou por inépcia

empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que

possa encontrar durante toda a prestação contratual.

O instrumento conhatual não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos

estabelecidos pela Lei 8.666193.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos contratos

de fomecimento firmados com a Administração.

A empresa alega que ocoffeu a superveniência de evento imprevisível, que acarretou em

excessiva onerosidade, sendo necessário o reequilíbrio.

Foram apresentadas notas fiscais para comprovar que os produtos tiveram os custos

alterados.

As notas fiscais apresentadas demonstram a diferença de custo na aquisição do objeto.

Entretanto não podemos deixar de observar o histórico do processo licitatório.

O item 22 foi registrado com o valor de R$ 2,0480. O valor máximo aceitável para o item

foi lançado no Edital em R$ 2,61. O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 2,6947 , com a alegação

de que o custo se encontra em R$ 2,50. Segundo consta, o custo de aquisição anterior seria de R$

1,90. Se observa que houve variagão no custo de aquisição, porém o desequilíbrio se deu pelo deságio

por parte da empresa na sessão pública, eis que as pesquisas de mercado já refletiam o valor de

mercado semelhante ao que a empresa busca. Desta forma, não vislumbro para o item estarem

presentes as condições que ensejariam o reequilíbrio econômico financeiro da avença.

Não obstante, não se trata de evento de consequências avassaladoras, eis que, como se

observa, o quantitativo registrado é de 200 (duzentas) unidades. A diferença pleiteada é de R$ 0,6467.

Considerando que a administração adquirisse todo o quantitativo registrado, a diferença seria de R$

129,34, ou seja, não se trata de evento imprevisível que acarretaria excessiva onerosidade.

Desta forma entendo não caber o reequilíbrio.
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III- Conclusão

Considerando o exposto, realizadas as diligências sugeridas, entendo, em sendo aprovada

a substituição pelo departamento solicitante, pela possibilidade da concessão de troca de marca, não

vislumbrando estarem presentes os requisitos para a concessão do reequilíbrio econômico financeiro.

E o parecer.

& EDERSO
COSTA
836.685

N ROtsERTO

869-34
d¡9lt¡l av.ñç!dr com c.rdfc.do dlgltll nóo lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peneuÁ

Marmeleiro, 07 deagosto de 2023

Processo Administrativo n.o 18212022
Pregão Eletrônico n,' 107 /2022

Atendendo ao solicitado no item III do parecer jurídico n." 25012023 - PG, em

consulta a farmacêutica responsável pela aquisição de medicamentos, considerando ser mais

vantajoso a continuidade no fornecimento do item 22 asaber, AMIODARONA 050 MG

INJET,Á,VEL, da ata de registro de preços n} 25712022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o

107/2022, o Departamento de Sarlde opta por atender à solicitação de troca de marca.

Sem mais para o momento.

Rogério Pereira de Melo
Assistente Administrativo

CNPJ: 76.205.66si0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.61 5-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo ro pnn¡,NÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitagão da empresa ALTERMED MATERIAL lr,tÉplCO

HOSPITALAR LTDA, protocolada sob o no 105312023, em que pleiteia reequilíbrio econômico

financeiro ou cancelamento e troca de marca do item 22 refercnte a Ata de Registro de Preços no

257/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 107/2022, decido o que segue:

o INDEFIRO o pedido reequilíbrio econômico financeiro da Requerente, com base no

Parecer Jurídico n' 25012023 - PG.

o DEFIRO o pedido de troca de marca solicitado pela Requerente, com base na

manifestação do Departamento de Saúde.

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro, 1l de agosto de2023

ü'
PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53
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Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 76.205.665/000t -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacoo@rnarmeleiro.or.eov.br/ licilacao02@mar¡neleiro.or.eor,.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5



56
't '_l

tl

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 11 de agosto de 2023, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

250/2023 PG, no e-mail: contratos@altermed.com.br / licitacoes@altermed.com.br I

altermedfdaltenned.corn.br, ptrâ a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

LTDA.

gt
105.054,709-85

dlglt l àvrnçâd! com c.rtltlcâdo dlgltrl não lCP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Assistente Administrativo
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n'25012023 - PG - Protocolo no 105312023
Licltaçöes e Contratos <llcitacao@marmelelro.pr, gov.br>

Contratos <contralosGlaltermed,com,br¿ Lf citacoes <licltacoesG)altermed,com,br>, Altermed
<altermed@altermed.com.br¡

saudeadm <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, comprassaude <comprassaude(Qmarmelelro.pr.gov.bn,

Almoxarlfado Saude <almoxsaude@marmeleiro.pr. gov.br>

11-08-2023 16:03

Mals alta

De

Para

Cópla

Data

Pdorldade

þParecerJurfdlcon'250.2023-PG.pdf(-209K8) ElDespacho.Processon1053.2023.pdf(-114K8)

Rernovertorjos ofr anexot¡

Ron trrdc,

rcfe¡cntc a Âûr dc Registro de Prcços no 25712022, vincuhdu ao Pregâo Hlctr0nic<t no 10712022

Atenciosontenfe,

F,vcrlon Msndes

Sctor dc Licitûçôes

ïbl (4ó) .1525-8r07 / 3525-8lo_s


